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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 01/2024

Data: 23/01/2024

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa
III – Processos Administrativos – SEI

01 – Processo Administrativo nº n.° 2023/000053795-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE VISA ALTERAR A RESOLUÇÃO N.° 27/2023 COM OBJETIVO DE POSSIBILITAR AOS SERVIDORES, ESTAGIÁRIOS, VOLUNTÁRIOS E SERVIDORES CEDIDOS COM DEFICIÊNCIA A INCLUSÃO DOS SÍMBOLOS INTERNACIONAIS DE ACESSIBILIDADE EM SEUS CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL.
02 – Processo Administrativo n.° 2023/000047502-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE APROVA ANTEPROJETO DE LEI QUE OBJETIVA A CONSOLIDAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO TJAM.
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5
11. 0010317-69.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Maria Eunice Torres do Nascimento. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: aposentadoria.
V – Pauta de Julgamentos
1. 4002654-98.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Franklin Terto de Paiva Teixeira. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas

Procuradora: Ivania Lúcia Silva Costa
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins

· Sustentação oral: Requerente: Franklin Terto de Paiva Teixeira. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). (videoconferência)
2. 4002590-88.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Ericksen Santos Gomes. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Ivania Lúcia Silva Costa
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha

3. 4004811-44.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Adrio Trindade de Souza Silva. 
Advogado: Fábio Venicio Reis da Silva (13060/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha

4. 4004306-53.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Gutemberg Melo da Silva. 
Advogado: Ramon Michael Chaves Pesqueira (10594/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.

Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha

5. 4004307-38.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Ruann Lins Chagas. 
Advogada: Lorenza Said Monteiro (8421/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth

6. 4005671-45.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Greyce Kelly Tobias Gouvea. 
Advogado: Jefferson Oliveira do Nascimento (13823/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procuradora: Simonete Gomes Santos Araújo.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth

7. 4006638-90.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Lânia Coutinho dos Santos. 
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth

VI – Julgamentos em Mesa

8. 0007960-19.2023.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 

Agravante: T N Neto Eireli – EPP. 
Advogada: Keyth Yara Pontes Pina (3467/AM). 
Advogado: Luís Henrique Medeiros da Silva (5953/AM). 
Soc. Advogados: Andrade GC Advogados (57/AM). 
Agravado: Paiva Construções LTDA. 
Advogado: Ademar de Andrade Mourão Neto (16873/AM). 

Advogado: Henrique Luã Furtado Grangeiro (12024/AM).
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Município de Manaus – PGM.

Procurador: José Lupércio Ramos de Oliveira Júnior. 
Terceiro I: Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima
9. 0008681-68.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
10. 0009143-25.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
12. 4001442-42.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Coletivo 

Impetrante: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – AOPBMAM. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Voto do Relator: Em parcial consonância com o parecer Ministerial, conhece do recurso para DAR-LHE PROVIMENTO.

Impedido: Des. Délcio Luís Santos (em 12.12.2023).
Adiado: ausência justificada do Relator (em 15.12.2023).
13. 4004332-51.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Elienay Paixão de Lima. 
Advogado: Ramon Michael Chaves Pesqueira (10594/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Simonete Gomes Santos Araújo
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Adiado: ausência justificada do Relator (em 15.12.2023).
14. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 

Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
Voto da Relatora: Em parcial consonância com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECE PARCIALMENTE da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade para, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da exordial.
Julgamento suspenso: ausência justificada do membro vistor, Des. Flávio Pascarelli (em 15.12.23). 
15.4003290-98.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)

Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM)

Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procurador: Ricardo Antônio Rezende De Jesus (17303/AM).

Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).

Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).

Procurador: Eugênio Nunes Silva (A763/AM).

Procurador: Yolanda Correa Pereira (1779/AM).

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Amazonas.
*Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (3808/AM).
Advogada: Evanete Batista Frota (4635/AM).
Advogado: Clailton Costa de Oliveira (9880/AM).
Advogado: Diego Magalhães de Andrade (14739/AM).
Advogado: Sérgio Samarone de Souza Gomes (1092/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Sustentações orais realizadas em 17.10.2023
Voto da Relatora: Em CONSONÂNCIA com o parecer ministerial, CONCEDE a medida cautelar pleiteada para suspender a vigência dos arts. 1º, "parte final", e incisos I a IV; o art. 2º, inciso II, "parte final", e inciso III, em especial a expressão 'ao menos duas vezes'; e o art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 5.661/2021.
Voto-vista divergente: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes: diverge da relatora para julgar totalmente improcedente a presente demanda cautelar. (14.11.2023).

Antecipação de Voto com a Relatora: 
1. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 14.11.23);

2. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (em 28.11.23);

3. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (em 28.11.23);

4. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (em 28.11.23);

5. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos(em 28.11.23);

6. Des. Elci Simões de Oliveira (em 28.11.23);

7. Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho (em 28.11.23);

8. Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 28.11.23);

9. Des. Cézar Luiz Bandiera (em 28.11.23).

10. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 12.12.23);

11. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques (em 12.12.23);

12. Des. Anselmo Chíxaro (em 12.12.23).
Antecipação de Voto com a Divergência do Des. Flávio Pascarelli:
1. Des. João de Jesus Abdala Simões (em 14.11.2023);
2. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 28.11.23);
3. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (em 14.11.2023);

4. Des. Airton Luis Correa Gentil (em 28.11.23);
5. Desa. Joana dos Santos Meirelles (em 14.11.2023);
6. Des. Délcio Luis Santos (em 14.11.2023);
7. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 28.11.23).
Julgamento suspenso: ausência justificada do membro vistor, Des. João de Jesus Abdala Simões (em 12.12.2023).
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 15.12.2023).
16. 4006470-64.2018.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Luiz Castro Andrade Neto. 
Advogado: Francisco Afonso dos Santos Junior (872A/AM). 
Advogada: Adelaide Maria de Freitas Camargo (781A/AM). 
Advogado: Nelson Luiz Mestieri de Macedo (A608/AM). 
Advogado: José Luiz Leite (15169/AM). 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Interessado: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas - ANOREG/AM. 
Advogada: Silvya Nascimento das Neves (13126/AM). 
Terceiro I: Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Terceiro I: Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus/AM. 
Terceiro I: Cartório do 3º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: João Antônio da Silva Tolentino (2300/AM). 

Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM).

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 6º Ofício do Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Gustavo Adolfo Almeida Antonelli (10042/MT). 

Advogado: Marco Aurélio Marrafon (7364A/MT)
Advogado: Marco Aurélio Marrafon (37805/DF). 
Terceiro I: Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Sustentações orais realizadas em 28.11.2023
Voto da Relatora: Em dissonância com o parecer ministerial, julga IMPROCEDENTE a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Vista-vista divergente, o E. Des. Cézar Luiz Bandiera DIVERGIU do posicionamento adotado pela exma. Desembargadora Relatora e voto pela procedência da ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Complementar Estadual n.º 188, de 24 de maio de 2018, bem como do art. 420-H das Disposições Transitória da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, por arrastamento, com o fito de impedir efeito repristinatório indesejado (em 12.12.23).
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 15.12.2023).
17. 4007834-32.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior. 
Requerido: Município de Manaus. 
Procurador-Geral: Rafael Lins Bertazzo (7.213/AM)
Requerida: Câmara Municipal de Manaus – CMM. 

*Procurador-Geral: Roberto Tatsuo Nakajima Fernandes Neto.

Procurador: Illídio B. Vieira de Carvalho Júnior.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador-Geral do Estado: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Sustentação oral realizada em 15.12.2023.
*Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 15.12.2023).
Antecipação de Voto com a Relatora: 
1.
Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 15.12.23);
2.
Des. Yedo Simões de Oliveira (em 15.12.23);
3.
Desa. Vânia Maria do P. S. Marques Marinho (em 15.12.23);

4.
Des. Cezar Luiz Bandiera (em 15.12.23).

5.
Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques (em 15.12.23).

Julgamento suspenso: falta de quorum para instalação (em 15.12.23).
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